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PORTARIA NO 88/2025
22 DE MAIO DE 2025

Designa ssvidorcs perc exücerem as
furções de GêsÍor e Fiscal de Contato, paÍa
atuarun no Contato mencionado, no âmbito
da Câmara Municipal de ltabaianinha/SE.

0 PÍesidente da Câmara Municipal de ltabaianinha/SE, no uso de suas atribubôes legais e nos termos da
Lei Orgânica do Município, Regimento lntemo da Câmara, c/c as disposições da Lei Federal n' 14.133, de
'10 de abril de 2021 (Nova Lei dê Liciteõês), e, subsidiariamente, com as disposiçÕes já estabelecidas no

Decreto Federal no 11.246, de 27 de outubro de 2022, e

COMTDERAMO que cabe e Poder Público, nos termos do disposto nos art. 104, inc. Ill e art, '117, ê

seus par4líaÍos, ambos da Lei n" 14.133/2021, acompanhar e Íiscalizar a execução dos conkatos
celebrados atra/és de representantes da Administraçâo;

CoIIíSíOERA,i/DO que os órgfos públicos devem manter gestor e Íiscais, formalmente designados,

durante toda a vigência dos contratos celebíados pela entidade;

Co,|,SrDERAIúDO, tamtÉm, que 6 principais atribuições dos Gestores de Contratos são aquelas

estabelecidas no art. 2í do Decreto Fêdaal n' 1'1.24612022;

COIúSTDERAÍ{Dq ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contmtuais são aquelas estabêlecidas
nos arts. 22 a 24 do mesmo Decreto Fêderal acima menciondo;

CO,tJSrDERl{rVDq no mais, que com essas disposiçoes, na forma do art. í87 da Nova Lei de Lhitaçõês
supra aludida, são noÍmatizados, no que couber, os procedimentos relativos à gestão e Íiscaliz4ão dos
contralos, no âmbito desta Câmara llunicipal, contrato a contráo;

COI'ISTDER,qI{DO por Íim, o estabelecimento das atribuiçÕes e designaçôes inerentes ao Gêstor e Físcais
de Contrdos, previstas nesta PoúÍia;

RESOLVE:

Art. 1' . Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contráo, exercendo todas as atribuiçÕes aos
mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito da Câmara de
Itabaianinha, os sêruidores abaixo especificados, nas Íespectivas funçÕes:

| - JoAI{A D ARC CoSTA DE JESUS, CPF 013.884.05G55- Gêstordo Contrato;

ll . ABRAÃo PEREIRA DE JESUA, CPF .078.692.985-57 - Fiscat Técnico do Contrato;

§1o. Nas ausências e impêdimentos dos titulares, Íicam designados como substitutos:

| - JAStlt ALVES LINS CPF 114.427.835-08 - Gestor do Contrato - Substituto;

ll - QUEZIA DE SANTANA ARAÚJO, CPF 041.71ô.205-70 - Fiscal Técnico do Contrato - Substituto.
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§P. A substituição aqui prevista não demanda, necessariamente, a necessidade da emissão de nova

PortaÍia, bastando, tâo somente, a ciência dos res@tivos substitutos neste presente mesmo docuÍnento,

em virtude da sua já nominação aqui e em atendiÍnento ao Princípio da EÍiciência.

Art. 2' - 0s servidores designados atuarâo, diretamente, no âmbito do Contrato n" 09/2025, decorÍente
do Procedimento Licitatório lnêxigibilidade no 062025.

ParágraÍo único. Constituem-se como dados complementares:

Art. 3' - Dêse ciência aos interessados e se autue no respectivo processo, inclusive quando da realização

de substitui@.

AÍt.4" - Esta PoÍtaria entÍa em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência contft ual,

considerandGse, inclusive, suffi eventuais prorÍogaçoes, acaso existentes.

Itabaianinha/SE, 22 de Maio de 2025.
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GERSON DAC
Presidente er legislativo
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Contratado Obieto do Confato Vigência do Conbâto

EITIOS IECNOLOGIA
CONSULTORIA E

TREINAIIIET{TOS LIDA

30e WORNSHOP Para
Agentes hiblicos e Políticos
com Temas: Estratégia para
engaiar eleitores em cidades
pequenâs
Direito Previdenciário e
Impactos na Administraçâo
Pública:
Entendendo os direitos e
obrigações preüdenclárias
dos servidores públicos
municipait a ser realizado
no período de 23 a 26 de
Malo de 2025, no AuditóÍio
do Hotel Sam Marino, em
Maceiót/AL

30 DIAS CONTADOS DA DATA

DA SUA ASSINATURA.
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CIÊNCN DOS SERVIDORES DESIGNADOS:

Eu, JOANA D ARC COSTA DE JESUS, CPF 013.884.055-55, declaro-me ciente da designação ora
atribuída, e das que sâo inerentes em razão da função.

.)

ta Gestor Titular

Eu, ABRAÃO PEREIRA DE JESUS, CPF 078.692.985-57, declarGme ciente da design4ão ora

afibuida, e das funçÕes que sâo inerentes em razão da íunçáo.

I,J
Assinatura do F lar

Eu, JASIrrlill ALVES LINS CPF 114.427.835-08, declaro-me ciente da design4ão oÍa atribuida, e das

funçoes que são inerentes em razão da Íunçâo.

ô
natura do G Suplente

Eu, QUEZIA DE SANTANA ARAÚJO, CPF 041,716.205-70, declaro-me ciente da designaçào ora

atribuída, e das Íunções que são inerentes em razão da função.

ra do Fiscal Suplêntê
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